
Câmara Municipal de Varginha 

Indicação N2  112/2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Varginha 

O vereador subscritor solicita de Vossa Excelência que encaminhe a presente 

Indicação ao Senhor Prefeito Municipal para construção de uma clínica com especialistas 

para atendimento médico regular voltado às pessoas com deficiência — PcD. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação se faz necessária para atender ao pedido de mães e 

responsáveis por pessoas com deficiência que procuram esse vereador informando a 

dificuldade e a demora para realizar consultas e exames aos seus dependentes, que precisam 

ser realizadas com frequência, pois são essenciais aos tratamentos realizados. 

O acompanhamento das pessoas com deficiência deve ocorrer de forma 

contínua e sistemática. A Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência deve conter: Atenção 

Básica, Atenção Especializada em Reabilitação Auditiva, Física, Intelectual, Visual, Ostomia e 

em Múltiplas Deficiências e Atenção Hospitalar e de Urgência e Emergência. 

Vale ressaltar que a construção de uma clínica especializada trará melhorias à 

qualidade de vida das pessoas com deficiência, com acompanhamento de uma equipe 

especializada, facilitará o processo de inclusão e integração das pessoas com deficiência na 

sociedade. 

Desse modo, solicita especial atenção da Administração Municipal para 

atendimento da presente Indicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Varginha, em 3 de abril de 2024. 
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